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ni:te.r~~rend.t. 'l'errno de. Convênio que celebra.111 a 
- ' , Dniao, atraves cto ivü.nisterio ae Desenvol.vi-

tnento Urbano l"leio Arnbiente, e o Governo do 

E;st~.tdo de l"linas Gerais, com J..S Intei-·veniên 

cias da Secreta.ria de PJ..anejame11to do (To -

verno do Estado da Secretria de Estado de 

Itssuntos Especie.tis, do 1"1unicÍpio de .':)anta 

.uu:oia e o De.J!àStamento Naclona.L de Obras de 

::>ane&raento para os fins que espcciI'icfil 11
Q 

A CâmarB_ l"'Junic.tJJal. de Santa .wuzia decreta e eu sanciono a segui,n. 

te Lei: 

Ar to lQ - Fica referendado o Termo de Comrênio l"lDü ( GN) nQ288/86, - ' , celebrado entre a Uniao, atraves do Ministerio do Desenvolvimento Urba-

no 1'leio Ambiente, e o Governo do Estado de Minas Gerais -1'1Go, com as 

Interveniêncifi\S da Secretaria de Planejamento do Governo do Estado, ' 

da Secretaria de Estado de Assuntos Especictis, do !1unicÍpio de Sranta 

.uuzla e o Departamento lfa e ional de Obrlil s de Saneamento, visando a ex2 

cução de obras de canalização do Rio das Veihaso 

Ax·t. 22 - O 'l'ermo de Convênio e todas as suas cláusul .. :.s,passam 

a fazer parte integrante desta Lei. 

Arto 3º - Esta Lei entr·~r·á er.1 vigor na data de sua lJl.iblica.gão, 

revogadas as disposições em contrárioº 

Fiando, portante, a todos a quem o conhecimento e a exectJ.ção ' 

da presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão inteira

mente como nela ne contémo 

PREFEITúhA F!Ui~ICIJ:'AL DE SAN TA LUZIA, 06 DE ABRIL DE 

1987. 
(}, ~ ~ •><U &,',~lo 

P~ ~ NlNICir~AL .. · 

7 /!.;~~ d._L-1 ~~ l. ,Y 'J-, 

FRAlWISC. o LU/;~DO ilIOR 

CH"'FE ~~ABINE:l"E 0 


